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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2025

EDITAL N° 081/2025 - PROCESSO ELETRÔNICO N° 672/2025 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÓCULOS DE GRAU COM ARMAÇÃO E 
LENTES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 073/2025, do tipo menor preço por 
lote, o objeto à empresa: CSS Distribuidora e Serviços Ltda-
Me, lote 01. Autorizando a lavratura da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

Jarinu, 12 de setembro de 2025.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 081/2025 - Edital n° 089/2025 – Processo 
Eletrônico nº 391/2025 do tipo menor preço por lote. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura das propostas até dia 
29 de setembro de 2025 às 09H00M. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no 
dia 29 de setembro de 2025 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 12 de setembro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Concorrência Publica de nº 010/2025 – Edital n° 90/2025 – 
Processo nº 189/2025 do tipo menor preço global. Objeto: 
Contratação de empresa especializada de engenharia para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NOS TRECHOS DA RUA DANUBIO E MAZINI DO 
BAIRRO VILA NOVA TRIESTE E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
NOS TRECHOS DA AVENIDA OSWALDO DAMÁSIO DE 
OLIVEIRA, TRECHO DA AVENIDA GOAR LORENCINI E TRECHO 

AVENIDA VER. JOÃO PEDRO FERRAZ, CENTRO, TODAS DO 
MUNICIPIO DE JARINU/SP, com fornecimento de materiais, 
mão de obra, equipamentos e ferramentas necessários para 
execução dos serviços. A concorrência pública será realizada 
em sessão pública, no dia 01 de outubro de 2025 às 09H00M, 
no Setor de Licitações da Prefeitura de Jarinu. O Edital na 
íntegra se encontra a disposição dos interessados no site 
www.jarinu.sp.gov.br . Informações através do telefone (11) 
4016-8200.

Jarinu, 12 de setembro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Concorrência Publica de nº 011/2025 – Edital n° 91/2025 – 
Processo nº 192/2025 do tipo menor preço global. Objeto: 
Contratação de empresa especializada de engenharia para 
a EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À 
CONCLUSÃO DA OBRA DA CRECHE MARACANÃ, localizada 
na Avenida São Luiz, n° 50, Bairro Maracanã, Jarinu/SP. A 
contratação será realizada com base no Termo Compromisso 
n° 9078/2014, celebrado com o FNDE, bem como no Termo 
de Compromisso de conclusão de Obra – TCCO, assinado e 
validado eletronicamente em 29/04/2025, contanto, ainda 
com a devida contrapartida do município. A sessão pública 
do certame será realizada no dia 02 de outubro de 2025 às 
09H00M, no Setor de Licitações da Prefeitura de Jarinu. O 
Edital na íntegra se encontra à disposição dos interessados no 
site www.jarinu.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(11) 4016-8200.

Jarinu, 12 de setembro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.813 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. VICTORIA EMANUELY VIGILATO PAIXÃO 
APROVADO EM 18º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE SERVENTE.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R A SRA. VICTORIA EMANUELY VIGILATO 
PAIXÃO portadora da Cédula de Identidade RG. 55.577.530.6-
SSP/SP, CPF: 411.897.168-28 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 4118971 Série 6828-SP, aprovada 
em 18º lugar no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
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Temporário de SERVENTE, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 01 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.814 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. TATIANE BARBOSA DA SILVA, APROVADA 
EM 03º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TATIANE BARBOSA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 42.947.210-9-SSP/SP, 
CPF. 328.001.328-33 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 3280013 Série 2833-SP, aprovada em 03º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE JORNADA AMPLIADA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.815, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. JULIANE CRISTINA BARBOSA, APROVADA 
EM 25º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 

município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. JULIANE CRISTINA BARBOSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 44.533.656-0-SSP/SP, 
CPF. 298.556.068-33 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 2985560 Série 6833-SP, aprovada em 25º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.816, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. CLAUDETE LEMOS GOMES DO 
EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. CLAUDETE LEMOS 
GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG.18.100.590-
6-SSP/SP, CPF. 116.595.438-94 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 43118 Série 050-SP, do Emprego 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 13.817, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. TATIANE FERNANDES DE PAULA, APROVADA 
EM 03º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TATIANE FERNANDES DE PAULA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 45.696.394-7-SSP/SP, 
CPF. 354.503.738-05 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 3545037 Série 3805-SP, aprovada em 03º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES, contratado pelo prazo de 
180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.818, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. RAQUEL MATIAS MEDEIA DOS SANTOS 
SILVA, APROVADA EM 26º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. RAQUEL MATIAS MEDEIA 
DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 34.225.425-X-SSP/SP, CPF. 326.602.138-01 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 040225 Série 
0251-SP, aprovada em 26º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.819 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ANA PAULA CRUZ ALVES DOS SANTOS, 
APROVADA EM 12º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FISICA. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ANA PAULA CRUZ ALVES DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 47.169.048-X-SSP/SP, 
CPF. 404.525.628-80 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 0057370 Série 0318-SP, aprovada em 12º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FISICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.820, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de COORDENADOR 
DE SERVIÇO à servidora municipal Sra. TANIA SILVEIRA 
LORENCINI ROSSI.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
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atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela II 
do Anexo I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função 
Gratificada de COORDENADOR DE SERVIÇO à servidora 
municipal Sra. TANIA SILVEIRA LORENCINI ROSSI, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 32.213.081-5-SSP/SP, CPF. 
294.387.128-10 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 462958 Série 0251-SP, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS JURIDICOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.821, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.186/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 2.186/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.822, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.214/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 2.214/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.823, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.225/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 2.225/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 13.824, DE 05DE SETEMBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. PATRICIA MARA BOTELHO 
PEREIRA DO EMPREGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. PATRICIA MARA 
BOTELHO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG.23.614.405-4-SSP/SP, CPF. 250.616.348-45 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 068065 Série 00162-
SP, do Emprego Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.825, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.243/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 2.243/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.826 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA O SR. LAERCIO JESUS DE SOUZA, APROVADO EM 
01º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025 EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FISICA. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R O Sr. LAERCIO JESUS DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 13.891.335-3 - SSP/SP, 
CPF. 10225104873 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 017513 Série 0087-SP, aprovada em 01º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FISICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.827 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA O SR. WALLACE DE OLIVEIRA APROVADO EM 
22º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE SERVENTE. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R O SR. WALLACE DE OLIVEIRA portador 
da Cédula de Identidade RG. 25.967.931-8 SSP/SP, CPF: 
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265.182.848-38 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 35453 Série 159-SP, aprovado em 22º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de SERVENTE, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 08 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.828, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ANDRESSA FERREIRA DE JESUS APROVADA 
EM 109º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ANDRESSA FERREIRA DE JESUS 
portadora da Cédula de Identidade RG: 49.321.347-8-SSP/SP 
CPF. 413.034.398-08 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 055235  Série 0352-SP, aprovada em 109º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 09 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.829, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 

DOS FATOS RELATADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 
861/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 861/2023, sendo realizada pela 
Comissão Permanente de Sindicância, nomeada através da 
Portaria nº 12.489, de 30 de outubro de 2023, devendo que 
os trabalhos sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 
88 da Lei Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de setembro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 422/2025, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II- 
EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
RAQUEL DE ALMEIDA 13º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
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Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 423/2025, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I

18 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
GLAZIELE SILVA DE MENDONÇA 110º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 

de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 05 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PCD - Nº 424/2025, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I

18 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
MICHELE PAVAN DA CRUZ 01º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
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Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 05 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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